
 

“PORTARIA Nº 15.801”   

CONSIDERANDO a realização de chamada pública para futura 
aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e 
do empreendedor familiar rural, para a merenda escolar, a serem 
adquiridos pelo município de Nova Esperança, por meio da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura; 

O SR. MOACIR OLIVATTI, Prefeito do Município de Nova 
Esperança, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 75, inciso II, alínea “d” da Lei Orgânica Municipal 
(LOM);                                  

RESOLVE: 

Art. 1º CONSTITUIR uma Comissão Julgadora da Chamada Pública para aquisição 
de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural, para a Merenda Escolar, destinado ao atendimento do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar/PNAE, durante o período de 2024, com vistas à análise das habilitações 
e seleção dos projetos de venda. 

Art. 2º DESIGNAR as servidoras públicas municipais, abaixo relacionadas, como 
membros da Comissão ora instituída: 

Jessica de Oliveira Silva 
Lucilene Batista de Moura Guimarães  
Patrícia Cardia de Brito Praxedes 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem vigência até o 
encerramento do processo licitatório a que se refere. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

PAÇO MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS QUATRO (04) DIAS DO MÊS DE OUTUBRO (10), DO ANO DE DOIS 
MIL E VINTE E TRÊS (2023). 

(Documento assinado digitalmente) 

Moacir Olivatti 
Prefeito Municipal 
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